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Estado de Mato-GrossQ 

LEI N° 242,Çle 23 de dezembro de 1 948. 

Concede a Dona Zulmira Gama. viuva do Desem 
bargador José Otilio da Gama, uma pensão meD 
sal de trezentos cruzeiros (Cr $ )00,00). 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19. - Fica o Poder Executivo, autorizado a 
der uma pensão mensal de trezentos cruzeiros (Cr $ 300,00) à dona 
ra Gama, viuva do Dezembargador José Otil10 da Gama. 

Artigo 2P - Revogam-se as disposições em contrário. 

conc,!:! 
Zulmá 

1279 da 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro de 1 948, 

Independência e 60Q da República. 
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